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Estado do P iau í 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO M IGUE L DA BAIXA GRANDE 

CNPJ: 0 1 .612.62 3/0001 -88 

DA BAIXA GRANDE 
-e-,- .. ~ 

Praça da M a t riz, 1 8 , Centro . Fone: (86) 3 296.0 1 2 2 

CEP: 64.378-000 - Sã o M lau e l d a Baixa Grande PI 

LJl:X Hº 1g2/2022 DE 01 da abr~ 1 DK 2022 . 

Dispõe sobre a instituiçao da Tarifa 

Sociai de água e esgoto no munic~pío 

de S:tl.o Miguel. da Baixa Grande para 

beneficiários do Auxil.io Brasil. e dá 

outras provídªncias . 

A PRErEXTA NCHXC XPAL DE sAo NJ:QOEL DA BAJ:XA QRAHDZ, Estado 

do Piauí , no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promul ga a seguinte 

Lei : 

Art.1 ° Fica instituído no município de sao Miguel da Baixa 

Grande a tarifa socia1 de água e esgoto para os beneficiários 

do Auxílio Brasil. 

Art.2 ° A tarifa socia1 de água consistirá em desconto de 50~ 

(cinquenta por cento) na conta de água para os beneficiários 

do Auxílio Brasil . 

A.rt . 3 ° A tarifa socia1 de água e esgoto ap1ica-se , 

exclusivamente, a unidades habitacionais , utilizadas apenas 

para fina residenciais . 

Art.4 ° 

esgoto 

Esgoto, 

públ.ico 
esgoto 

Os usuários dos serviços de fornecimento de água e 

para terem direito à Tarifa Social de Água e de: 

deverão requerê- la junto à concessionária de serviço 

responsável pelo fornecimento de água e coleta de 

no Município, comprovando estarem inscritos no 

Auxi l. io Brasil.. 

Art.5° Anual.mente , todos os beneficiados com a Tarifa Social 

deverão comparecer p erante a concessionári a para renovar o 

seu cadastramento , devendo na oportunidade apresentar a 

mesma docume ntação para comprov a r a cont inuidad e de seu 

enquadramento. 

Art. 6° Em caso de fraude , irregul.aridade ou infração às 

normas dos Serviços de Águas e Esgotos, o usuário perderá o 

beneficio , podendo ser recadastrado somente depois de 

decorridos 3 (três ) anos da data do cancel.amento . 

Art . 7º Esta lei entra e m vigor na data de sua publ.icaçao, 

revogando-se as d i sposições em contrári o. 

sao Miguel da Baixa Grande , 01 de abril de 2022 . 
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Prefeita Municipal de São Miguel. da Baixa Grande 

Com 
mensagem a 

JtJSTJ::l'J:CATJ:VA 

Dispõe sobre a criaçao da Tarifa 
Sociai na conta de água e dá o u tras 
providências 

os meus cordiais cumprimentos, 
Vossa E xcel.ência sobre o Proj e t o 

apresento 
de Lei que 

" Disp õe sobre a criação da Tarifa Social. na conta de á g ua e 
dá outras providên cias." 

É oportu no sal.ientar que o fornecimento de água e 
esgoto é premissa con stitu cional , é direito do cidadão , já 
que faz parte do considerado necessário e minimo para o 
exercicio de u ma vida digna e decente . O consumo da água é 
vital para a saúde das pessoas , principal.mente no seu asp ecto 
de saúde preventiva e higiên ica , sen do considerada pe l.a 
OMS (0rganizaçao Mundial. de Saúde) como al.imento essencial. 
para sob revivência humana. 

Nesse sen tido , sensibilizados com a questa.o , 
percebemos que as familias beneficiárias do Auxilio Brasil. 
não possuem a necessária condição para arcar com o efetivo 
custo de fornecimento de água , sen do necessário seu 
reenquad rament o na qua l. i d ade d e tari fa s o cial.. 

Seguind o o aprendizado de programas com êxito e 
s u cess o que subsidiam t arifas de energia el.ét rica e de água 
em outras J.ocal.idades , estabel.ecendo patamares baseados no 
consumo e na rea l idade econômica do con sumidor, acreditamos 
que seja possivel. se praticar o mesmo com a taxa de água 
para o s municipes. 

Diante disso, tendo em vista a importãncia da matéria 
e nos termos da Lei 0rgãnica do Mu nicipio , sol.icito a anál. ise 
e aprovaçao d este Projeto d e Lei em por essa Casa 
Legis l.ativa. 

São Miguel. da Baixa Grande , 01 de abril. de 2022. 
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Prefeita Municipal. de sao Migu e l. d a Baixa Gra nde 

l d:OFBBD328ADDE7617 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL D E SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ, 06.772.859/0001 -03 

ERRATA 

Ve ri fi c a ndo que houve e rro mate rial na Lei Municip a l n º 41 /20 2 1 , d e 2 0 de o utubro 
de 2 0 2 1 , procede-se às d e vidas correçõe s, espe cia lm e nte co m rela ção a o art. 6° da 
referid a Lei, no qua l te ve o §3° s upri m ido, b e m como com relação a o a rt. 8° e s e u s 
in cisos , esta ndo agora , portanto , na forma como fo i apro vad a pela C â mara 
Municipal d e S ã o Raimundo Nonato/ PI e nos e xatos termos do autóg ra fo, d e m odo 
que se faz a p res e nte re p u blicação para que produza seus efeitos jurld icos. 

REPUBLICAÇÃO DA LEI Nº 41/2021 DE 20 de outubro de 2021 , publicada na 
edição de 21 de outubro de 202 1 , no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Piauí. 

LEI Nº 041/2021, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021 . 

DISPÕE SOBRE A 
REGULAMENTAÇÃO DO 
INCENTIVO FINANCEIRO DE 
PAGAMENTO POR DESEMPENHO 
DO PROGRAMA PREVINE BRASIL 
NO ÃMBITO DO MUNICf PIO DE 
SÃO RAIMUNDO NONATO - PI E , 
DÁ OUTRAS PROVIDIÊNCIAS. 

A PREFEITA MUN IC IPAL DE S ÃO RAIMUNDO NONATO (PI). Carmelita de 

Castro Silva, no uso d e suas a t ribu ições legais e e m conformidade com as 

d isposições constitucionais e da Le i O rgân ica Municipal, e demais diplomas 

legais a p licáveis, faz sab er que o P lenário d a C âmara Municip a l d e S ã o 

Raim u ndo Nonato aprovou e eu sancio n o e promulgo a s eguinte Le i: 

CONSIDERANDO a Porta ria MS/GM nº 2 .979, DE 12 DE NOVEMBRO DE 

2 019 que institui o P rograma Previne Brasil, que e s tabe lece novo modelo de 

fina n c iame nto de c u s te io da Ate nçã o Primária à Saúde no â mbito do S iste ma 

Único de Saúde, por meio da a lte ração d a Porta ria d e Cons olid ação nº 

6/GM/MS, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017. 

(•) Lei. de autoria Poder Executivo. Prefeita Carmelita d e Castro Silva. Legislatura 2020-2024. (Em 
conformidade com a Lei Municipal nº 033/2021 , regulamentada pelo Decreto Municipal nº 087/2021). 


